
INDICAÇÃO Nº 
2882
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao custeio do Hospital A.C. Camargo – Hospital do Câncer de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Hospital A.C. Camargo é uma entidade privada, filantrópica e de utilidade pública federal, estadual e municipal, reconhecida por seu grande destaque no cenário científico mundial.

 No decorrer de 2012, o hospital prestou 2.958.934 atendimentos, dos quais 63% a pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde. Esta respeitável produção é fruto da constante excelência buscada pela instituição na especialização em prevenção, diagnóstico, pesquisa e cura dos tumores malignos.

Para que a instituição continue a desenvolver este excelente trabalho, é imprescindível a colaboração financeira por parte do Estado, que tem como prerrogativa oferecer o acesso a um. atendimento de qualidade aos usuários do SUS.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo nessa parceria, de forma a contribuir para o aprimoramento na prestação de serviços pela entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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